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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 20/2022.
  

Em 01 de abril de 2022. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1.111, de 30 de março de 2022, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor de Operações Oficiais de 
Crédito, no valor de R$ 1.200.000.000,00, para o fim 
que especifica”.  

Interessada: Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO.  

 

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 
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A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

 

2 Síntese da medida provisória  

A presente Medida Provisória (MP) abre crédito extraordinário, em favor de 

Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos 

milhões de reais), no âmbito de Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro 

Nacional – Ministério da Economia, visando aportar recursos para a concessão de 

rebate, no crédito rural, aos agricultores familiares afetados pela seca ou estiagem, 

relativamente a safra 2021/2022, em municípios dos estados do Mato Grosso do Sul, 

Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Os recursos serão alocados na ação 

0281 – Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992). 

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) nº 00078/2022 ME, o poder 

público decretou, em tais localidades, estado de emergência ou de calamidade 

pública. Os agricultores familiares sofreram impacto na renda e comprometimento em 

suas capacidades de pagamento e de permanência na atividade, necessitando de 
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auxílio para a regularização de seus débitos para assim ter capacidade de tomar 

novos créditos para financiar a nova safra, mitigando os efeitos da atual situação. 

 

3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

Verifica-se que o escopo da presente análise se limita única e exclusivamente 

a aferir a conformação dos termos da medida provisória às disposições constitucionais 

e legais que tratam das matérias orçamentário-financeiras. Por essa razão, via de 

regra, à nota técnica de adequação orçamentária e financeira não cabe avaliar a 

pertinência dos pressupostos constitucionais para edição de medidas provisórias, as 

quais somente são cabíveis para atender situações urgentes e relevantes que não 

possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária, conforme determina 

o art. 62 da Constituição.  

No entanto, no caso de créditos extraordinários, devem ser analisados os 

requisitos constitucionais de imprevisibilidade e urgência, pois derivam de disposição 

orçamentária específica (art. 167, § 3º, da Constituição Federal). 

De acordo com a EM citada, fatores climáticos relacionados a seca ou estiagem 

com níveis de chuva inferiores à média histórica e com temperaturas elevadas no final 

de 2021 e no início de 2022, levaram esta situação de dificuldade aos pequenos 

agricultores familiares que não têm cobertura do Programa de Garantia da Atividade 

Agropecuária - PROAGRO, ou Seguro.  
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Parece, portanto, razoável considerar que as informações constantes da EM 

são suficientes para demonstrar a observância dos referidos requisitos de 

imprevisibilidade e urgência. 

Conforme consta no Anexo da MP, as despesas contempladas no crédito 

extraordinário estão classificadas como despesas primárias obrigatória (RP 1). Cabe 

destacar que, apesar de não ser obrigatória a indicação da fonte de recursos para a 

abertura de crédito extraordinário, nos termos da Lei nº 4.320, de 1964, a MP nº 1.111, 

de 2022, indica como fonte de recursos o superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício de 2021, referente a recursos primários de livre aplicação 

(fonte 300). 

4 Considerações Finais  

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da medida provisória 1.111 de 30 de março de 2022, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 

 
Nilton César Rodrigues Soares  

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 
 


